
      

Lei Nº 1.220/2016

“Autoriza  o Chefe
do Poder Executivo a firmar convênio com
a Empresa de Pesquisa e Extensão Rural de
Santa  Catarina  S.A.  –  EPAGRI,  para  o
exercício  de  2016,  e  dá  outras
providências”.

José  Nilton  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  Estado  de  Santa
Catarina,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

        Art. 1º   Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio  com  a  Empresa  Catarinense  de  Pesquisa  e  Extensão  Rural  de  Santa
Catarina  –  EPAGRI,  visando  à  cooperação  técnica-financeira  nos  serviços  de
assistência técnica e extensão rural, cujo valor anual do repasse, para o exercício
de 2016, será de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

   Art.  2° Como condição para firmação do convênio de que trata o artigo
anterior,  deverá  ser  apresentado  competente  plano  de  trabalho,  além  do
fornecimento de certidão negativa do INSS e FGTS, para possibilitar o recebimento
de nova parcela.

  Art. 3°   As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por
conta do orçamento vigente e/ou de eventuais suplementações.

  Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

  Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.

Angelina, 20 de Abril de 2016

José Nilton da Silva 
           Prefeito Municipal
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